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LEI N° 514, de 04 de maio de 2015. 

            

“DENOMINA AS RUAS PROJETADAS 

“A”,”B”,”C”,”D”,”E”,”F”,”G” E “H”, O LOTEAMENTO 

JARDIM PRIMAVERA, NO MUNICIPIO DE ASSÚ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais faz saber que o Poder Legislativo aprovou e EU sanciono a seguinte Lei; 

 

Art. 1º - Ficam denominadas as ruas projetadas “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F”, “G” e “H”.o Loteamento 

Jardim Primavera, localizada nesta cidade, de conformidade com a planta em anexo: 

 

I. RUA PROJETADA: A – JOSÉ OSIAS DA SILVA; ao Norte, frente, com via publica av. Dr. 

Ezequiel Epaminondas da Fonseca Filho; ao Sul, fundos, com Espolio de Terezinha 

Wanderley de Sá Leitão; ao Oeste, lado esquerdo, com Espolio de João de Sá Leitão; ao 

Leste, lado direito, com Espolio de Astério Barbosa Tinoco; 

 

 

II. RUA PROJETADA: B – ESTEVAM EZEQUIEL DE MOURA; ao Norte com a Área Verde; ao 

Sul com a quadra A; ao Leste com Espolio de Astério Barbosa Tinoco; ao Oeste com o João de Sá 

Leitão; 

 

III. RUA PROJETADA C – JOSÉ ANTONIO DA FONSECA; ao Norte com a Quadra A; ao Sul com 

A Quadra B; ao Leste com espolio de Astério Barbosa Tinoco; ao Oeste com Espolio de João de Sá 

Leitão; 

 

IV. RUA PROJETADA D – TEREZA MEDEIROS DE LIMA; ao norte com a Quadra B; ao Sul com 

a Quadra C; ao Leste com Espolio Astério Barbosa Tinoco; Ao Oeste com Espolio de João de Sá 

Leitão; 
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V. RUA PROJETADA E – FRANCISCO FERNADES DE OLIVEIRA; ao norte com a Quadra C; ao 

Sul com a Quadra D; ao Leste com o Espolio de Astério Barbosa Tinoco; ao oeste com o Espolio de 

João de Sá Leitão; 

 

VI. RUA PROJETADA F – AMADEU PERES DA FONSECA; ao norte com a Quadra D; ao sul com 

a Quadra E; ao Leste com o Espolio de Astério Barbosa Tinoco; ao oeste com o Espolio de João de 

Sá Leitão; 

 

VII. RUA PROJETADA G – ANTONIO GILDAZIO DE MOURA; ao norte com a Quadra E; ao Sul 

com a Quadra F; ao Leste com o Espolio de Astério Barbosa Tinoco; ao oeste com o Espolio de João 

de Sá Leitão; 

 

VIII. RUA PROJETADA H – FIRMO DA FONSECA; ao Norte com Quadra F; ao sul com a Área 

Institucional; ao Leste com o Espolio de Astério Barbosa Tinoco; ao oeste com o Espolio de João de 

Sá Leitão; 

 

Art. 2º - As denominações são homenagens aos Assuenses que se destacaram em suas atividades prestando 

relevantes serviços ao Assú e ao seu povo. 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Assú “Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim”, em 04 de maio de 

2015. 

 

 

IVAN LOPES JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANTONIO JOSÉ DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 
 


